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Por ANTÓNIO DE OLIVEIRA DE C ADORNEGA 

PRIMEI.RA PÁRTE 
(Continuação õa pág. 216) 

Capitulo nono 

Continua o govêrno de Luís Mendes de Vasconce· 

J() s. - A conquista do reino de Matamba. -

Inveja e ingratidão. 

/ 

55. Façanhas ou batalhas ganhas por João Menões 
õe Vasconcelos, fil ho õo governaõor. - P. P. 

HEGADO QUE fOI ÀQUELA 
fortaleza de Ambaca o Governador 
e CapWio Geral Luís Mendes de 
Vasconcelos, que dista de Maçan
gano quarenta léguas e da cidade 
de Luanda oitenta, despachou logo 
a seu filho o seu Tenente General 
com a maior parte do seu exército em 
seguimento dos quilombos de Don
ga e Casa, até a sujeiiá·los, tendo· 
lhe no alcance feito grande destrôço. 

III S ÉRIE - FoLHA 15 
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foi saíndo o Tenente General a alguns assaltos, como fo · 
ram nas pedras de Marasondo e Mareapungo, onte teve gran · 
des conflitos de guerra e muitos recontros com os fidalgos 
daqueles senhorios, matando muito daquele gentio e aprisio· 
nando outros, havendo-se em tudo com valor e disposição, 
tendo êle com a gente do seu exército muito trabalho em es· 
tas jornadas, em que se assinalaram muitos daqueles Conquis
tadores, em as pelejas e so.frimento de misérias e fomes que 
padeceram por aquele asperoso sertão, tudo em serviço de 
seu Príncipe e aumento da santa fê Católica. 

Podemos aqui aludir uns versos do nosso insigne poeta 
Luís de Camões: falando com o Catual de Calicut : 

Crês tu que se êste nosso ajuntamento 
De solõaõos não fôra lusitano 
Que õurara êle tanto obeõiente 
Por ventura a seu rei e a seu regente ? 

(Cânto V, Estância 71) 

Tornado o Governador para a Luanda, por lhe parecer 
não ser mais necessário na Conquista, em que não fazia 
falta, tendo um seu filho seu Tenente General tam valoroso 
e dextro nas cousas de guerra, ao qual deixou por ordem fôsse 
em demanda da Rainha Ginga, que estava unida com o Jaga 
Casa e Donga, e os perseguisse, pois não guardava a paz e 
se opunha contra o nosso exército, fazendo a tudo oposição 
em ódio da Nação Portuguesa, o que o Tenente General fez 
com muita deligência, tendo com a Rainha e Jaga grandes 
batalhas, matando e aprisionando muito daquele gentio, com 
que . botou ao Jaga Casa desbaratado fóra da província de 
Dengo o ao Jaga Donga houtJe às mãos preso e o seu qui· 
lombo posto em rota, mortos e prisioneiros muita parte dêle. 

56. Conquista õe Matamba- P. P. 

H a vendo estas emprêsas com tanta reputação das Ar
mas Portuguesas, marchou com seu quilombo para 

a província do Airi, dando nela batalha a um poderoso cha-

/ 

f 
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mado Quigilo, onde houoe grande peleja, dando rota a Qui· 
lambabamba-a-Quanza, entrando nas terras de Quiloange· 
-Cam-Cango e a Quiteche, conquistando êstes poderosos e 
aoassalando à Corôa de Portugal, fazendo entrad:l no Reino 
de Matamba, dando batalha a Andala·Andange, que com po· 
derosos esquadrões esperaoa o nosso exército em campanha, 
alcançando uma grande oitória, entrando e destruindo a banza 
e povoação de Mulundo-a·Cambolo, raínha daquele Reino ; 
indo daquele sítio em demanda da dita raínha, deu batalha a 
sua ge.nte ao Tenente General e seu exército, acometendo-o 
com muito poder e fôrça, em que se obrou em os resistir com 
muito valor, que bem lhe foi necessário em êste tamanho 
apêrto e conflito, em que mais se assinalaram foi a gente de 
a-caoalo, fazendo facções oalerosas, a que ajudava pessoal· 
mente o Te.nente General com seu conhecido oalor e disposi· 
cão, matando-se nesta ocasião muitos inimigos que tinham 
oindo com seus esquadrões, a que êles chamam Nossengos, 
buscar o nooo exército, mandados da Raínha sua Senhora, 
com ordem nos tomassem as mãos a todo o risco, causa 
por que esta batalha foi mui renhida e sangrenta, mas a pie
dade e misericórdia de Deus, que pelejaoa em nossa ajuda, 
foi seroido dar oencimento aos Portugueses, pois pelejaoam 
por exaltar o seu Santo Nome contra êstes bárbaros idóla
tras, inimigos da sua· Santa Fé. 

Indo prosseguindo com esta Conquista o nosso oaloroso 
Conquistador João Mendes de Vasconcelos, e para se espe
cificar sucesso por sucesso houoera mister uma grande escri
tura, e por não haoer, no tempo que se escreoe, noticiosos 
daquele tempo, que o relatem, - causa por que o Autor desta 
História faz êste compêndio de seus oalerosos e assinalados 
fêitos, o que relatàm por maior como está escrito em alguns 
papéis de Seroiços de Conquistadores antigos que nestas tam 
árduas emprêsas acompanharam ao Tenente-General de quem 
o Autor teoe fála, e, com oeneração, contaoam suas proezas. 

57. Conquista õo Dengo - P. P. 

Prosseguindo dita Conquista do Reino de Matamba, foi 
marchando com seu exército para a banza ou poooa · 
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cão -dos Reis antigos daouele Reino, em que teve novas ba· 
talhas e . recontros, saindo de tudo vencedor, indo também 
contra um poderoso daquele reino, o quilamba Angondo, ten
do ·com êle batalha campal até ser roto e desbaratado o seu 
quilombo, ficando êlo morto na peleja com muitos dos seus, e 
outros aprisionados, e com esta (onquista do Reino de An
gola, província chamada do Dengo, que é também do mesmo 
partido : e em esta dilatada entrada e conquista pela terra 
dentro do Reino da Maiamba gastou o Tenente· General e 
valeroso Conquistador alguns 4 anos, sempre em contínua 
guerra, tendo batalhas e recontros mui a· miúde, padecendo 
êle e seu exército muitos trabalhos, fomes e misérias, resis
tindo a tudo como famosos e valerosos Portugueses Conqui~
tadores, que se podem singularizar entre as mais nações do 
mundo a sua constância a serem suportadores de trabalhos, 
leais em obediência aos seus superiores e serviço de seu Prín
cipe, como têm mostrado em tôdas as suas Conquistas. 

58. Honrosa fama - P. P. 

A ssim como as nações deram o nome de Gram-Capi. 
tão a Gonçalo Fernandes de Córdova em a con

quista do Reino de Nápoles, assim êste Hentio deu o de f i
Jho-do·Sol ao nosso Conquistador. 

António de Herera ou outro escritor em a História de 
El· Rei D. Fernando, o católico, em as ligas e emprêsas de 
Itália. fala do Gram·Capitão. 

foi tanto o nome e opinião que ganhou o nosso Con
quistador com todo êste gentio, entrando tanto com a con · 
quista pela terra dentro, na conquista e entrada que fez em 
o Reino de Matamba, que lhe chamavam à uma voz todos 
- o Catunda, que na sua língua interpreta - o filho-do
Sol ; muito tempo seu Pai, o Governador, sem saber novas 
dêle nem tam pouco de seu exército, cansado, que, como a 
Rainha de Angola Ginga ficava pelas costas, impedia tôda 
a comunicação, e por estar tam suspenso, sem saber do seu 
Tenente-General e filho, - lhe mandou ordem: se viesse re
colhendo com seu exército ; e, em caso que o não fizesse, or
denou ao Capitão-mór da gente de guerra e mais cabos: o 
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não consentissem fôsse mais por diante, pois tinha já o poder 
muito diminuto com o rigor da guerrr. e aspereza do sertão, 
o que êle, chegada a ordem, logo obedeceu, vindo-se reco
lhendo de tam prolongada assistência vitorioso. 

59. Inveja e õesafeição õos émulos e mal contentes. 
- P. P. 

Mas já que tendo êste valoroso governador feito e con
quistado o que se há referido, em a Conquista dês

tes Reinos, assinalando-se por si e seu também afortunado 
filho Tenente-General da Conquista, Jogar-tenente do Gover
nador seu pai, chegando com ela aonde nenhum até então 
havia chegado, - lhe tinham os émulos e mal contentes, que 
em nenhuma parte faltam e não perdoam à maior Alteza, fei
to a cama, como lá dizem, ao Governador e a seus filhos, es
crevendo e formando culpas dêles à Majestade Católica, cau
sado tudo de uma pura inveja e desafeição, com que os man
dou sua Majestade prender e sindicar : estas são as pagas 
que o mundo dá a quem melhor o serye, como o experimen
taram alguns Heróis na Conquista da India a Oriental, comó 
foi o grande Afonso de Albuquerque, um Duarte Pacheco, 
Lopo Vás de Sampaio e outros insignes homens Portugueses 
e outras Nações; assim que se console o nosso Governador 
e seus nobres e fidalgos filhos : não foram sós os que pas
saram pelos rigores do tempo que faz causar o ódio e a in
veja dos Vassalos, vendo a uns mais àoante que a outros, 
pois se o mereceram por seu braço e valor, l porque lhe tirar 
seu lustro o invejoso, que se não atreve sem merecimentos ? 
- isto é a moeda que corre desde o princípio do mundo, 
como se oiu em os filhos do primeiro Pai ; não é muito : se 
visse naquele e se veja ainda neste, entre filhos de tam diver
sos. 

(Cont it1úa) 
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Há meses, õisse-me aqui em Lisboa uma pessoa, chegaõa õe 
l uanõa e que priva õe perto com Mr. Dr. Alves õa Cunha, que êste 
ia publicar o I tômo õas Guerras A ngolanas õe Caõornega , com as 
notas õo faleciõo cónego Matias Delgaõo, mas •.. que esperavam , 
primeiro, fôsse concluíõa esta nossa cópia. 

Por vezes, o original e a cópia, que existem na Biblioteca õa 
Acaõemia õas Ciências, são obscuros ou sem sentiõo, embora em 
circunstâncias secunõárias ou insignificantes. 

Se Deus quiser, na nossa IV série, que será publicaõa em 1937, 
e como caõa número tem 64 paginas, havemos õe continuar e con
cluír esta nossa cópia õo I tômo, õanõo õe caõa vez quatro ou seis 
capitules. 

O li tômo já não está inéõito, pois foi publicaõo na revista 
Portugal em Africa e fizeram larga separata, õe que ainõa há exem
plares à venõa na Câmara Eclesiástica õe luanõa a 30$00. 

O III tômo - já começámos a publicá -lo em fasciculos õe 16 
páginas caõa um e pelo preço õe 1$00. 

Nas 32 páginas, que já saíram, contém· se uma rigorosa õescri· 
ção õe luanõa.Antiga : 'pôrto e viõa comercial ; igrejas e conventos ; 
fortalezas e reõutos ; assistência e escolas ; arreõores e ilhas aõja
centes. 

Se a nossa emprêsa fôsse poõerosa, êste volume õevia ser 
Ilustraõo com õuas ou três plantas antigas õa ciõaõe õe luanõa e 
õa Ilha, que as conhecemos muito curiosas, mas, como a nossa mo . 
õéstia não nos õeixa meter em altas cav.:z larias, aqui vamos fazenõo 
o que poõemos ou está no nosso alcânce. 

Nas nossas investigações õa ttistória-õe-Angola - jàmais fize. 
mos sigilo ou monopólio, como sabem. 

De há largo tempo que nos lavámos õa tola va'iôaõe que tive· 
mos em querer estuõar Angola através õas páginas impressas õe 
certos . . . autores, que nunca consultaram os Documentos, que se 
guarõam no Arquivo Nacional, no Arquivo Militar, no Arquivo Co:o. 
nial! ! ! •. . 

Padre RUELA POMBO. 
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Capítulo quinto 

Segunda Junta 
(fevereiro de 1822 a 2 de Outubro de 1823) 

{Continuação õa pág. 202) 

37. - O deputado ~anaral Gór1el 

o 

POR SUA VEZ, O DEPUTADO 
angolano Amaral Gorgel também 

deitou fála ou papel aos seus eleitores, que· 
rendo assim . . . pescar nas. . . águas turvas 
do ambiente político do Rio·de-Janeiro, em 
vésperas do grito da Independência e onde a 
anexação de Angola ao Brasil era cubiçada, 
em razão dos pretos, ou mão de obra, que 

fornecia para os trabalhos agrícolas. 
O anónimo * * • do c CrJrreifJ dfJ RüJ-de-]aneirfJ> fez 

publicar ali os dois Proclamas dos deputados Castro e Gor
gel. . 

A conselheira mensagem do padre Castro já consta no 
nosso '§ 35 ; agora vamos transcrever aqui a resposta do de
putado Gorgel : 
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- c.DUL CJS AMOR PATRIA E / 

Conciõaõãos õe Angola : 
A escôlha, que õe mim fizestes para um õos vossos Represen

tantes nas Côrtes Gerais, EKtraorõinárias e Constituíntes õa Nação 
Portuguesa, - na verõaõe muito me honrou, ficanõo assim cometiõa 
também a mim a vossa fortuna ; esta, porém, poõe só provir õas . 
Luzes õe um Congresso onõe os Génios mais ilustres ba Nação têm 
reünibo as luzes õa Sabeõoria para colaborar à vossa felicibabe. 

Ancioso be chegar àquele Soberano Congresso, parti para esia 
Côrte ; mas circunstâncias, imprevistas por vós e por mim ao tempo 
õas Eleições, fizeram, se não retrograõar, ao menos parar a minha 
marcha, e um terno sentimento assaltou logo as faculbabes ba mi · 
nha Alma, compelibo a õemorar minha junção ao Congresso. 

<l E como be outra maneira obraria, Ilustres Angolenses ? En · 
contrei nesta Côrte penalizabos os ânimos com a Legislação bo So • 
berano Congresso, que pareceu pouco análoga à Categoria e Digni 
babe be Reino a que fôra elevabo o Brasil, resultanbo bisto Reque
rimento instante bo Senabo e Povo para se instalarem Côrtes nesta 
Capital, o que foi concebibo pelo Decréto be Sua Alteza Real be 3 
õe Junho corrente, e, conhecenbo eu que nossas relações comer
ciais, nossa posição geográfica interessam com o Brasil, seria tam 
imprubente que não fizesse termo em minha marcha para bar togar 
à refleKão ? 

c.Qual seria o bom resultabo que poõeria aguarbar a minha Pá
tria com uma aceleraõa iba a Portugal ? 

<N~o, amabos Compatriotas, sou sensível sobremaneira às bes· 
graças ba besprezaba Angola ; tenho visto e choraõo os males que 
õesbe longo tempo a têm õetriorabo. Esta é a ocasião em que espe
rava fôsse salva bo último mergulho, em que a beiKaram exposta 
alguns bos Bachás que a tinham governabo. 

c.Esperava que um Congresso sábio e provibente a fizesse res
surgir à par bas ricas Províncias ba Monarquia Lusitana, mas é nesta 
mesma ocasião que o Brasil, - ressentinbo·se bos preparativos e 
mebibas hostis que os perióõicos ba Inglaterra manifestam como 
tomaõas contra êle pelo Govêrno õe Lisboa, - caminha a passos 
largos para a sua emancipação. 

<E quê? ! não criminareis vós a minha conbuta, se em tam es 
pinhosas circunstâncias não consultasse a vossa vontabe para se 
manter a união com ambos os Reinos ? 

cA exigência be necessárias Instruções é conforme o parecêr 
ba Comissão especial bos Negócios Públicos bo Brasil em Sessão 
be 18 õe Março bo correate ano ; e, se então se julgaram be tanta 
mônta, é nas presentes circunstâncias que são mais urgentes. 

Enviai· me, pois, vossas Instruções em uma maneira clara e be
cisiva. Consultai quais sejam úS mêios be tornar efectiva a melhoria 
õe nosso País. · 

c.Tenões a esta hora conhecimento sobejo ba marcha Polít ica 
õe Portugal e Brasil e ba Europa tôõa ; tenbes em vosso sêio h o· 
mens be letras que beveis escutar como oráculos ; êles sejam os 
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que vos mostrem em pleno Conselho o trilho õe vosso futuro ões
tino para que seja feliz ; mas arreõai ôe vós mesmo a parcialiõaõe ; 
seja uma só a linguagem õe toõos. 

Rio-õe- Janeiro, 21 õe Junho õe 1822. 

O õeputaõo 

F. M. do Amaral Gorg el e Silva. 

Para êste duelo entre os deputados Castro e Gorgel cha· 
maoa a atenção dos seus leitores o anónimo * * * do CtJr· 
reitJ do Rio· de-janeiro, atrás citado. 

De facto, o deputado Gorgel usou de rebuços no seu 
proclama, e por lá se ficou no Rio-de-Janeiro, sem oir para 
Lisboa. 

38. - o deputado castro em Lisboa 

No DiáriB dtJ OtJvêrno df'l 26 de Agosto de 1822, à 
página 1486, nas Notícias Marítimas, consta o se· 

guinte : 

- c: Infan te-do m- Sebastião -vem õo Río · õe· Janeiro, em 60 õias, 
com escala pela Baía e Pernambuco i traz ofícios para o Govêrno i 
3 malas para o Correio ; e 36 pas:;ageiros, entre os quais vem um 
õeputaõo pelos Estaõos õe Angola .• -

No Didrio do OtJvêrntJ de 27, à página 1489 oem mais 
esta notícia : 

-c: Neste Correio vem õeputaõo às Côrtes pela Provincia õe An · 
gola - o sr. Manuel Patrício Correia õe Castro, o qual entregou .. . • -

Igual notícia dá a Gazeta Universal de 27 de Agos
to, no número 187 e página 756 • 

• 
. No Diário dtJ Oovêrn.tJ de 31 de Agosto, à página 1522, 
vem o relato da sessão de 30 - 452. a : 

- c: O sr. R obrigo Ferreira õa Costa, como Relator õa Cor~ is são 

I 

... 
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bos Poôêres, apresentou Jegalizabos os biplomas bos Srs. Deputa· 
bos pela Provinda be Angola - Manuel Patrício Correia be Castro 
e bo substituto ba mesma Província - António Cânbibo Corbeiro 
Pinheiro furtabo. 

O Soberano Congresso aprovou a legalização bos bitos biplo
mas, beterminanbo que pubesse entNtr na Augusta Assembleia o 
Senhor Oeputabo, e, enquanto ao Substituto, ficou abiaõa a sua re 
solução, até se obterem novos esclarecimentos.> -

• 
No Diário das Côrtes, à página 287 do tômo VII, em 

sessão do dia 30 de Agosto de 1822, encontra·se o seguinte 

PARECER 

- cÀ Comissão bos Pobêres manbou o Soberano Congresso, 
em 27 bo corrente mês, passar a acta bas eleições bos Deputabos 
às Côrtes pela Província be Angola, e alguns be seus biplomas, tubo 
recebibo bo Govêrno. 

Consta ba acta : terem sibo eleitos em 14 be Janeiro bêste ano 
na cibabe be S. Paulo ba Assunção be luanba, capital ba mesma 
Província, três beputabos e um substituto, para representarem a esta 
nas Côrtes Gerais, Extraorbinárias e Constituintes ba Nação Portu
gueza; e são os Deputabos : Eusébio ~e Queirós Coutinho. Manuel 
Patricia Correia be Castro, fernanbo Martins bo AmaraJ Gorgel e 
Silva, e substituto António Cânbibo Corbeiro Pinheiro furtabo, to· 
bos 4 naturais ba mesma Cibabe. 

Pertence um bos referibos biptomas ao segunbo bos bitos õe
putabos recentemente chegabo à Lisboa e portabor bos mesmos 
papéis. E a Comissão, examinanbo o ~iploma. e combinanbo o com 
a acta, ~cha legal a eleição, verõabeiro o título e conforme com as 
instruções respectivas. 

Consta à Comissão que os outros bois beputabos existem no 
Brasil, e talvez com tenções be não virem à Lisboa, mais também 
lhe consta que o referibo beputabo substituto - António Cânõiõo C. 
P. furtaõo, õomiciliaõo em Portugal, está presentemente em Lisboa. 

Portanto : a Comissão, julganbo·lhe aplicável a resolução to· 
maba pelo Soberano Congresso em a sessão õe 8 õe Julho prece
õente, é be parecêr que êle seja chamaõo para entrar em exercício 
efectivo nas Côrtes. 

Paço õas Côrtes, em 30 be Agosto be 1822. 

Rodrigo Ferreira da Costa. 
João Vicente Pimentel Maldonado • 

• 
O sr. Soares Franco õisse que lhe parecia muito Angola õar 

três õeputaõos, e que era necessário tomar isto em alguma consi· 
beração. 

•·---~---~ ~-----
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O sr. Rodrigo Ferreira:- Nas actas õas eleições não vem 
õeclaraõa a população õa Província õe Angola, e em as õe outras 
muitas províncias õo Ultramar também não vem õeclaraõa. Algumas 
juntas-eleitorais nas actas não têm feit~ menção õa população õas 
províncias, õanõo com isso a razão õo núinero õe seus õeputaõos. 
Porém a õesignação õêste número tem siõo feita em tôõa a parte õo 
Ultramar pelos governos õas províncias, a quem a lei incumbiu fa· 
zê.Ja ; e nisto não há aqui náõa õe novo. 

O sr. Soares Franco :- Mas creio que isto se õeve tomar em 
alguma consiõeração. 

O sr. Presidente pôs a votos o Parecêr, e foi aprovaõo enquanto 
ao Deputal)o orõinário, e aõiaõo enquanto ao Substituto. 

A eleição para deputados fez-se em Luanda no dia 14 
de Janeiro de 1822, na Igreja de S. José do ConQento Fran· 
ciscano, que então serQia de Catedral. 

Na sessão das Côrtes, 454.a, de 2 de Setembro de 1822, 
o deputado Castro, pela proQíncia de Angola. expôs as neces· 
sidades da mesma protJíncia e a impossibilidade de Qirem os 
seus Colegas, e a precisão de se chamar o substituto para o 
coadjuQar. 

(Oazeta Universal, de 3 de Setembro de 1822 à pá
gina 780). 

No ArquitJo do Congresso da República, no palácio de S. 
Bento. encontra· se o original dês te Parecer. 

r em as seguintes nó tas ou Qerbas : 

A ti11ta- Em sessão õe 30 õe Agosto õe 18?.2. t\provaõo pelo 
que pertence ao Deputaõo orõinário, e aõiaõo pelo que pertence ao 
Substituto. 

A lapis- Tomou posse. sem chamamento, em 31 õe Agosto. 
A tinta - Em sessão õe 9 õe Outubro. Registaõo. 

Na Oazeta Universal de 1822, à página 776 e segunda 
coluna diz-se que o deputado Castro foi admitido com as for
malidad~s do costume, prestou juramento e tomou assento 
na Assembleia na sessão 454.8 de 31 de Agosto. 

Nos documentos do ArquiQo do Congresso da Rêpública 
existe a Exposição que, em 19 de Setembro de 1822, fez o 
deputado substituto António Cândido. foi apresentada à 
Comissão dos podêres em 21 de Setembro, discutida a 12 de 
Outubro, e aprovada. 

, 
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39. - Tentação Rrasllelt•a 

No citado Arquivo do Congresso da República, entre 
os documentos relativos .ao deputado angolano pa· 

dre Manuel Patrício Correia de Castro, existe o curioso pan
fleto, que passamos a publicar : 

-<HABITANTES l)e ANGOLA e l)e BENGVELA, naturais ou 
õomiciliaõos: escutai a voz õe um compatriota, que vos ama e õe
seja a vossa feliciõal)e. 

Nesta memorável época, em que a Granõe Nação, õe que so
mos parte se ocupa ass1õuamente em melhorar o Govêrno, arran
canõo pela raiz os abusos, que o lapso õo tempo havia introõuziõo, 
- não poõerei olhar com inõiferença a matéria" que faz o objecto õo 
presente õiscurso, matéria õigna ()e pena mais bem aparaõa õo que 
a minha, e que merece a vossa atenção pela sua importância. 

Desõe 1574, em que Paulo Dias õe Novais, lançanõo os pri· 
meiros funõamentos ()a vossa Capital, estabeleceu a primeira Colónia 
Portuguesa nessa costa, - tenões jaziõo õebaixo ()a mais intolerante 
forma õe Govêrno, tenões siõo entregues sem socôrro à torpe avi· 
õez ()e vossos Governaõores. 

Não há género õe insulto que não tenhais sofriõo i não há go· 
vêrno ()e concussão que não tenhais experimentaõo õa parte õêsses 
tiranos, que a Metrópole vos enviava para reger. vos com vara ()e 
ferro, revestinõo-os õe poõêres ilimitaõos, poõêres õe que usavam 
ou abusavam sem a menor responsabiliõaõe. 

A õistância, em que se acham o Imperante e os tribunais õe 
recurso, õava azo às violênc\as õos funcionários públicos. Debaixo 
õe um tal regímen, o vosso Pais, susceptivel ()e um comércio flores
cente, õevia necessàriamente permanecer na miséria e õepravação 
em que se acha. 

A vinõa õe sua Majestaõe ao Brasil, êste acontecimento que 
marcará uma época notável ()a nossa História, õespertou em vossos 
peitos lisonjeiros esperança ()e um melhor futuro. Respirásteis, e, 
se os grilhões que vos oprimiam, se não espeõaçaram, ao menos o 
seu peso se aligeirou. 

. Vossas súplicas e queixumos não tiveram ()e percorrer tam 
vastos mares, primeiro que chegassem aos ouvlõos õe Aquele que 
os poõia remel)iar e ()eferir. 

A vizinhança, em que se achava colocaõo o Trono, já por si 
mtsma era um freio aos õespotismos ()e vossos Bachás. 

O ano õe 1821, em que o Brasil viu regressar para a Europa o 
seu Libertaõor, o Augusto Rei, o Senhor Dom João Sexto, foi igual· 
mente para vós uma época õe lágrimas e saiH>aões. 

Traslaõaõo o Trono para a antiga Capital, não tivésteis, como ó 
Brasil, a fortuna õe ficar entregues à Regência õo Príncipe Real, 
para que a vossa õor fôsse menos pungente. ficástei~ mergulhaõos 



~DlOGO-CAÃO)) 237 

õe chofre nas antigas calamiõaões. Diflcultosos e õemoraõos os re· 
cursos, estenõeu-se õe novo e com mais peso o õespotismo gover· 
na tório. 

Não exporei as violências, que sofrestes, quanõo, acuõínõo à 
voz õa Razão e õe Liberõaõe, quisé3teis jurar vossa aõesão à Santa 
Causa õa Constitu1ção Regeneraõora. Não pintarei os últimos arran· 
cos õo Despotismo expirante, vós fôsteis testemunhas e vítimas õos 
seus õelírios. A razão triunfou e Jurastes as Bases õa Constituição, 
e no memorável õia 8 õe Dezembro esmagásteis a prepotência õe 
vossos opressores. 

Um Govêrno Provisório e Popular substitui o tremenõo Capi· 
tão General, mas nem com isso vos julgueis a salvo õas violências 
õe que vos lastimáveis. 

Amaõos Conciõaõãos : não vos õeixeis iluõir por lisongeiras 
esperanças. As Autoriõaões tenõem ao Despotismo. 

Embora se organize uma sábia Constitu1ção ; embora imponha 
a Lei aos Empregaõos Públicos a mais restrita responsabiliõaõe ; 
embora se substituam aos Capitães-Generais os Governos Provisó· 
rios e Populares, talvez que, em Jogar õe um opressor, tereis tantos 
quantos fôrem os membros õe tais Juntas. Os Decemviros não fo. 
ram menos fatais à Roma õo que os Reis e Cônsules. 

Os meios õe tornar efectiva a responsabiliõaõe serão sempre 
õifíceis, õispenõiosos e tarõios, principalmente quanõo se houverem 
õe provar na remotíssima Capital õo Reino õe Portugal. 

l Qual será, pois, o mêio õe pôr-vos a salvo õo abuso õo po· 
bêr õos funcionários Públicos ? 

E' aqui 'que õe-novo imploro a vossa atenção. 
Combinai vossas circunstâncias particulares, lançai um golpe 

õe vista sôbre a política relativa a Portugal e Brasil e Jogo a primeira 
verõaõe, que õescobrireis, é que, não senõo a vossa população tal 
que possais aspirar à mais alta categoria, beveis contentar-vos com 
a õe Província, e só vos resta a escôlha õe õepenõer imeõiatamente 
õo Reino õe Portugal ou õo BrasiJ. 

Se nesta escôlha vós õecibirões com acêrto, tereis achaõo o 
mêio único e seguro õe livrar.vos õos abusos õo poõêr. 

Examinai ; e õepois õeciõireis ; Portugal menos extenso e rico, 
porém mais povoaõo e instruíõo que o Brasil, encobre, õebaixo õe 
especiosas promessas õe igualõaõe õe õireito e õe mais perfeita pa
terniõaõe, as muitas intenções õe reõuzir o Brasil ao antigo oõioso 
Sistema Colonial. 

Portugal, lastimanõo-se õa franqueza com que se abriram os 
portos aos estranjeiros, enumeranõo, num seu Manifesto às Nações 
õa Europa, essa liberõaõe õo Comércio Brasiliense entre as causas 
õe sua miséria e õecaõência,- tenta reõuzir tuõo ao antigo estaõo, 
vantajoso unicamente à Metrópole. Com o pretexto õe libertar oBra
sil õe arbitrarieõaõe õe seus capitães· generais, substitui· lhes gover· 
nos õestituíõos õe nexo, governos em que três autoriõaões, inõe
penõentes entre si, proõuzirão õesunião e anarquia õebaixo õas apa· 
rências õe orõem, porque tubo ficará entregue ao õespotismo mili
tar õos governaõores õas armas, apoiaõos pelos õestacamentos õas 
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tropas europeias, que se têm enviaõo às õiferentes províncias, coh· 
tra a opinião geral õos Deputaõos Brasilienses. Meõiõa aõiosa, cujos 
resultáõos têm siõo o aparato õe guerra civil em Pernambuco, e que 
já teria inunõaõo õe sangue a Capital õêste Reino, se a incompará
vel Pruõência e uma assaz louvaõa humaniõaõe õo Príncipe Real 
não tivessem sustiõo os briosos Fluminenses, que sofreram com io
()ignação que mii e tantos quisessem õar leis ao Brasil e ao seu Re-
gente. ~ 

Com intento õe recolonizar, ou antes escravizar o Brasil, pre
tenõeu Portugal privá -lo õa benéfica Presença õo Príncipe Real , por
que, perõiõo õe toõo com a sua ausência o centro comum õe união 
õe Províncias Brasilienses, se enfraqueceriam pela sua õesunião e 
õesmembramento. 

Não escaparam, porém, estas consiõe rações aos perspicazes 
Brasileiros e , contaminanõo o õesastroso plano õe sua projectaõa 
ruína, aõoptaram a única meõiõa, que os ooõe salvar õa escraviõão 
colonial e õa anarquia. 

No faustíssimo õia 9 õe Janeiro- (9 õe Janeiro õe 1822 - Efe. 
mériõe C>a História C>o Brasil - Dia C>o c Fico,. - O príncipe regente 
õ. Peõro, õepois imperaõor {). Peõro I, resolveu cfican no Brasil. 
- P. P.) - rogaram ao Príncipe Real que suspenõesse a execução 
õo Decréto õe 29 C>e Setembro que orõenava o abanõono C>o Brasil. 

As &úplicas C>o Rio-C>e- Janeiro, Minas-Gerais, Rio-Granõe e S. 
Paulo foram escutaõas como era õe esperar. 

Pernambuco, Baía e tôõas as outras províncias, logo que te
nham conhecimento õêste acertaõíssimo passo, abraçarão igualmente 
a única táboa C>e sua salvação. · . 

Se, pois, com o Brasil, rico, vasto e poõeroso, Portugal se tem 
haviõo assim, l esperaremos nós ser trataõos com a igualõaõe que 
se recusa ao Brasil ? 

l Achareis sóliõas vantagens em uma fôrma ()e Govêrno iõeaõa 
como meio seguro õe escravizar o Brasil ? 

l Poõereis resistir ao õespotismo militar õos governaõores C>e 
armas apoiaõos pelas õivisões, que se vos enviarem contra a vossa 
vontaõe, contra as reclamações õe nossos Deputaõos? 

l Favorecerá Portugal o vosso Comércio, quanõo suas vistas 
são abater o õo Brasil, para meõrar com o monopólio? 

E não fica eviõente que, se quiserões livrar-vos C>o õespotismo 
e violência, que há seculos vos oprimem, se quiserões gozar C>as 
vantagens sóliõas e verõaõeiras C>e uma sábia Constituição, õevereis 
UN IR- VOS AO BRASIL ? • • . 

Tuõo, ó amaõos Conciõaõãos, tuõo me parece consiõerar-vos 
a PREFERIR o Brasil a Portugal. 

O Brasil, que já foi, como vós, Colónia, há-õe mais sincera
mente abraçar-vos como irmãos õo que Portugal, que até agora vos 
olhou como vis escravos. 

O principal ramo C>e vosso actual comércio só tem consumo no 
Brasil e l õe quem poõereis esperar mais vantagens, õo Brasil que 
necessita õe braços para a sua lavoura e fábrica, ou õe Portugal, 
que os não quere empregar ? 
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Consiõerai vossa posição geográfica : vossa vizinhança com o 

Brasil me parece um título e fortfssimo para a preferência que vos 
inculco. 

A experiência õe 13 õe anos já vos fez conhecer quanto é mais 
fácil recorrer ao Rio· l>e-Janeiro õo que a Lisboa. 

Se a província C iS· Platina julgou õe tanto peso a faciliõaôe õe 
achar mais próximos recursos no Rio õe Janeiro õo que em Maõriõ, 
que voluntàriamente se quis unir ao Brasil e fazer parte integrante 
õêste Império ••. 

Se a esta poõerosa consil>eração ceõeram as prevenções na cio· 
nais ... 

Com quanta mais razão não õeve um tal motivo a õecil)ir· vos 
preferir o Brasil a Portugal ! 

Não imagineis, contuõo, que vos aconselho que õesateis o laço 
õe amor e fiõeliõaõe que vos une a El·Rei e à Nação. 

A Nação é uma, inõivisivel. 
O Brasil, õebaixo õa Regência õe sua Alteza Real, õesejanõo 

. u nicamente que se estabeleça uma fôrma õe govêrno para as Pro
víncias, mais bem combinaõo que o prescrito no õecreto õe 29 õe 
Setembro õe 1821, pugnanõo pela perfeita igualõaõe õe õireitos, -
protesta sua firme t:nião com os Reinos õe Portugal e Algarves ; e 
vós - preferinõo, para as relações imeõiatas õo vosso govêrno, o 
Brasil a Portugal - não rompeis a união, que vos liga a tôõa a Na
ção. 

O meu intento, pois, é convencer-vos õe que, por um acto õelibe· 
rativo espontâneo e formalmente enunciaõo, manifesteis a El·Rei, às 
Côrtes e à sua Alteza Real que os mesmos motivos,- que õetermi
naram as Províncias õo Brasil a não convir na execução õo õecreto 
l>e 29 õe Setembro õe 1821, - vos moveram igualmente a protestar 
contra êle. 

Que quereis õepenõer imeõiatamente õa Regência õe sua AI· 
teza Real, ser governaõos como o fôrem as outras Províncias Mari· 
timas õo Brasil : 

Que quereis concorrer com vossos Representantes nas Côrtes 
Gerais õa Nação Portuguesa, õe que sois e sereis sempre parte, para 
õiscutir e õefenõer os Direitos Gerais õa mesma Nação e colaborar 
na Constituição, cujas bases tenões juraõo e a cujo sistema sincera 
mente estais uniõos ; mas que igualmente quereis concorrer com 
vossos Procuraõores Gerais para a Deputação Brasflica, manõaõa 
crear pelo õecreto õe sua Alteza Real õe 16 õe Fevereiro õe 1822, 
onõe se õiscutam e façam tomar as meõiõas urgentes e necessárias, 
que não poõem nem õevem esperar õecisões longínquas e õemora. 
õas : 

Que, aõmitiõos a fazer parte õo Reino õo Brasil, quereis go· 
zar õa mesma franqueza õe comérciot porque só esta liberõaõe po· 
õerá õar às vossas proõuçies o seu maior valor e animar a vossa 
inaústria mercantil e agrícola. 

A Soberania resiõe no povo, logo em vós tambem resiõe uma 
porção õessa Soberania, e õêste princípio inquestionável se õeOuz 
que vos compete o õireito õe escolher e aõoptar aquelas meõiõas que 
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vos parecerem mais convenientes para o aperfeiçoamento õe vosso 
govêrno e para a vossa feliciõaõe. 

Para que vossa resolução, em negócio õe tanta monta, tenha o 
cunho õa maõureza, reüni na Capital vossos Eleitores Paroquiais e , 
em Junta õeliberativa, tomai assênto àcêrca õa reünião õessa Pro
víncia ao Reino õo Brasil e a remeter as vossas sóbras para o Te
soureiro Geral õo Brasil, contanto que se vos comuniquem as mes
mas franquezas e liberõaões õe que elas gozam e gozarem para o 
futuro. 

E um auto autêntico õêsse assênto firmaõo pela assinatura õos 
Eleitos, Membros õo Govêrno, e õe tôõas as Pessoas õas õiferentes 
Classes e Corporações, seja apresentaõo à sua Alteza Real por aquele 
Deputaõo que para isso mais apto vos parecer. 

Enviai iguais autos a El· Rei e às Côrtes. E certamente nem 
El-Rei nem as Côrtes improvarão a vossa õeliberação, nem sua Al· 
teza Real õeixará õe acolher-vos õebaixo õa sua imeõiata Protecção 
e õe maõrinha à reünião que vos aconselho por zêlo õe vossa feli· 
ciõaõe. 

Um compatriota que vos ama. 

Na Tipografia Nacional. 1822. 

Como veremos mais à frente, êste convite tentador teve 
umá medíocre retumbância em Luanda, mas agitou a valer os 
espíritos em Benguela. 

(Continúa). 
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LIS:SO.A 

BIBLIOTECA DA ACADEMIA DAS CIÊNCIAS 
(Manuscrito n.o 473, côr vermelha - 39 págs.) 

MEMÓRIAS 

DO 

CONVENTO DE S. JOSÉ 

DE 

ANGOLA por frt!i Vicente Salgaõo. 

(CONT INUAÇÃO DA PÁG INA 208 E CONCLUSÃO) 

NO SÉCULO, QUE VAI ACA· 
bando, muitos e sinQulares 

obreiros se internaram nos sertões de 
,, ..... .:~~ Angola, fazendo a missão de Calumbo, 

_,...,.,..,.,_ · __ .;.~} Maçangano, Lubolo, Cambambe e ou· 
...fP~.§ff' ~--.:.·· --:·~-? tras, onde pregat~am e dilatat~am a f é 

"V--;:;: ;_ .._,;;,_:.~/ c~tólica , destronando ídolos, fazendo 
respeitar é.'! S sagradas imagens e a Ca

beça Visít~el da Igreja, tendo hat~ido, nestes mesmos tempos, 
obsert~antíssimos prelados, muito desinteressados, conhecedo .. 
res do seu dever, respeitados das gentes por suas t~irtudes e 
qualidades, e que aumentaram (Pág. 29 :) o Cont~ento de S. 
José, espiritual e temporalmente. 

III S ÉRIE - FOLHA 16 
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Tinham saído também do Con\lento de Lisboa sujeitos 
sábios a educar a Mocidade na sã moral, com bastante fruto 
de doutrina e bom exemplo, de que se daQam por satisfeitos 
os Ex. mos Ordinários e Go\lernadores ; neste século, pois
dizia eu - deixo de me lembrar dos nomes de todos aqueles 
virtuosos e respeitá\leis Religiosos, por não aumentar êste 
Compêndio. ., 

* 
É, porém, digno de particular memória neste Jogar o 

padre Frei Manuel do Amor Di\lino Noronha, natural de Lis
boa, e filho de O. Henrique de Noronha, monteiro-mór do 
Reino e de Dona Maria Josefa, neto de Pedro Antonio de 
Noronha, segundo Conde de Vila· Verde, vice· rei da lndia, 
çedor da Fazenda de el-rei D. Pedro 11, e primeiro Marquês 
de Angeja. 

Sendo menino, o meteu seu Pai no Real Mosteiro de S. 
Vicente de Fóra, onde trouxe o hábito de S. Agostinho como 
educando alguns anos, para sua instrução ; mas em 3 de 
Agosto de 1727 tomou o hábito da Terceira Ordem no Con· 
çento de Nossa Senhora de Jesus desta Côrte, onde profes· 
sou no seguinte ano, aos 4 de Agosto. 

Interessado nos estudos menores e maiores, defendeu con
clusões públicas no Colégio de Coimbra (Pág. 30 :) com sa · 
tisfação dos Mestres, dos seus parentes e amigos. 

Tanto que se \liu pregador, não quis ter ociosos os ta · 
lenfos e o ministério de que esta\la encarregado : o espírito 
da salvação dos pOQOS africanos o le\laQa à Angola, partindo 
para aquele ConQento em 1735, deixando com ânimo cons
tante as honras e estimação de seus nobilíssimas parentes, 
que o distinguiam com carinhos pelas suas belas e singulares 
qualidades. 

Principiou êste zeloso operário daquela \linha instruíndo 
os moços com doutrina3 públicas pela Cidade e fo1 malizando 
os seus discursos sôbre os preceitos e obrigações do estado 
de cada um ; atraía muito po\lo que o ou\lia com satisfação e 
fru to de suas consciências. 

Êstes exemplos, sua afabilidade e recomendá'Jeis acções 
eram digno objecto de aceitação a grandes e pequenos . 

Internado no sertão de Angola, reduziu ao Cristianismo 
muitas almas pela facilidade com que aprendeu e falou a lín· 
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gua do País ; conoerteu e baptizou ao soba ou rei da Qui
çama, seus dois filhos, muitas pessoas nobres e infinidade de 
gentios e bárbaros, que nunca quiseram admitir missionários, 
mas que a graça dioina e o dom particular dêste Padre sabiam 
atrair, (Pág. 31 :) trazendo ao grémio da Igreja os ânimos 
mais ferozes. 

Pelos anos de 17 43 foi capelão do Exército, que mooeu 
o Estado contra os sucessores da Rainha Ginga, a quem foi 
destinado Embaixador, firmando os tratados de Comércio e 
da Paz. 

Alcançou do Ministro Geral da Obseroância patente de 
JLissionárío para leoar a palavra eoangélica ao Monomotapa, 
ancioso de maiores seroiços em obséquio da Religião e lgre· 
ja, mas que não pôde praticar por moléstias. 

foi Comissário da Veneráoel Ordem Terceira, que adean· 
tou em espírito nos eKercícios oirtuosos da Santa Regra, como 
também foi Visitador do Conoento e depois Prelado cuida· 
doso e vigilan(e do bom nome da sua comunidade. 

Com estas e muitas outras acções e dependências da Igreja 
e do Estado, tratadas sempre com honra, cioilidade e desin· 
terêsse, a que o leoaoa sua grande alma, e cheio de louoá· 
veis merecimentos, entregou a sua alma ao Senhor no Con
oento de S. José de Luanda aos 1'9 de Setembro de 1762.53 

Não deoo também esquecer· me (Pág. 32 :) neste Ioga r 
do saüdoso padre frei João Gualberto de Miranda. 

O penetrante e sensíoel espírito. que obrigou a Augusta 
Soberana Dona Maria I a conoidar operários para irem tra · 
balhar na espinhosa terra africana, fez estimular e persuadir 
êste aplicado religioso ser a sua oocação leoar a Luz Eoan
gélica aos sertões de Congo, de Bamba e aos rr. ôntes de 
Ouibango. 

Em a nau Belém, em que se transportaoam os missio· 
nários, no ano de 1779, principiou êste padre a ensaiar-se no 

33 Memórias õo Cronista frei Francisco õa Conceição Garcês, 
que se conservam no Car!ório õe Lisboa, Armário I, Casa 7.a, Pasta 
39, Número 24. 
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grande ministerio a que se destinara, mostrando nas doutri· 
nas e instruções, que fazia àquela equipagem, o seu ardente 
feroor da saloação das almas. 

Tinha êste padre bastantes conhecimentos da Bibliogra
fia, sabia a Retorica, o Grego, e; depois de suficientes prooas 
de adeantamento, ensinou algum tempo a História Eclesiástica . 

Liore dos sustos do mar, que em 31 graus do sul muito 
o afligiram e consternaram, aportou ao Conoento de S. José 
de Luanda. 

A Prooidência, que o destinaoa a maiores trabalhos, se 
mostrou .com face benigna, liorando a êste religioso da grande 
moléstia com que o Senhor quís prooar a sua constância e 
oocação. 

Destinado pela Junta-das-Missões a leoar a palaora do 
Senhor (Pág. 33 :) ao Congo, saíu de Luanda em 2 de Agosto 
de 1780, para aquela Côrte, na companhia do Mestre Frei 
Libório da Graça, monge benedictino, falecido logo no prin
cípio daquela peregrinação, à entrada do grande ducado de 
Bamba, do Mestre Frei Rafael de Castelo de Vide, da refor· 
ma da Prooíncia da Piedade e do Padre André do Couto Go · 
dinho, presbítero secular. 

fomes, sêdes, ardentes calorP.s, roubos, sustos, grandes 
e intensas febres, e trabalhos sofridos por amor de Jesus 
Cristo, - eram o cotidiano alimento dêstes dignos operários 
da Vinha-do-Senhor, que chegaram quási mortos à presença 
do Rei de Congo, em Outubro de 1781, com catorze meses 
de jornada. 

Seria impossíoel numerar as almas que êste Missionário 
lucrou para a Igreja naqueles sertões de Congo, instruindo e 
administrando os sacramentos do Batismo, Penitência e Ma
trimónio, sendo por seu génio o primeiro, apesar-de suas mo
léstias, no alíoio dos companheiros, a quem era grato por 
suas qualidades. 

As guerras, que assolavam aquele Estado, não impedi
ram renooar-se em parte a capela maior da antiga Catedral 
de S. Saloador, para o exercício do culto externo do Onipo
tente, mandando o Rei fazer estas obras (Pág. 311 :) e as pe· 
quenas choupanas da Residência dos Missionários, iunto ao 
mesmo templo, que tinha sido majestoso, concorrendo de tô
das as partes os fiéis e infiéis para receberem a doutrina 
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santa, em que trabalhavam os operários sem intermissão e des· 
canço, coili zelo e espírito que enchia de satisfação ao Rei e 
à sua Côrte. 

Instava a Missão dos môntes de Quibango, logar princi
pal daquele Reino, habitado dos Príncipes e Grandes da Côr
te, aue haviam pedido ao Padre frei João, a-fim-de ir resta
belecer a Religião do Crucificado ; e, apenas o permitiram as 
suas moléstias, saíu ao campo a plantar a grande seara, que 
multiplicou e melhorou. 

No princípio de Janeiro de 1782 se ausentou êste digno 
Operário da Côrte de Congo ; e, tanto pelo caminho, como 
no Jogar a que era destinado, é inexplicável o trabalho que 
na Vinha-de·Sabaot praticou êste deligente cultivador, con
correndo de tôdas as partes os negros com os seus filhos para 
receberem a Doutrina Evangélica, trazendo ao Cristianismo 
Povos· inteiros, convencidos de seus erros,. e prometendo a 
emenda dos abomináveis vícios que praticavam. 

Recolhido desta missão à Côrte e sociedade de seus 
amados Companheiros (Pág. 35 :), que, na ausência dêste 
Religioso, praticavam sempre os devêres de seu ministério 
com abundante fruto, entrou a arruinar· se a saúde do Padre 
frei João Gualberto de Miranda. 

O Céu lhe destinava em breve a coroa de seus traba· 
lhos, em serviço da Igreja, continuando-lhe os insultos de san· 
gue pela bôca, que o prostaram em uma cama. 

Aí se oferecia em sacrifício ao seu Deus e Senhor, lou
vando e engrandecendo as suas Misericórdias, que implorava 
para a última hora , dispondo·se como verdadeiro religioso, 
fazendo os actos mais ternos de humildade, amor e pezar, 
que lhe inspirava a graça, e, ajudado do fervoroso espírito do 
Mestre frei Rafael, contrito e arrependido de suas culpas, 
entregou a alma a seu Creador em 8 de Maio de 1783, com 
extrema consolação e terna saüdade de seus Companheiros, 
que o sepultaram na antiga Catedral de Congo, entre lágri· 
roas e suspiros, ainda dos negros católicos, tendo de idade 
trinta e três anos. 34 

.34 Devemos a Relação õestas Memórias õo Mestre Frei João 
Gualbe~to ao Rev. P. Frei Rafaelõe Castelo õe Viõe, que aióõa la· 
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• 
Está fundado o Convento de S. José de Luanda fóra da 

Cidade para a parte do sul e nascente, em frente ao mar, 
com bela 9ista. (Pág. 36 :) A Igreja tem capacidade para re· 
ceber aquele POQO que se ajunta muitas Qezes : capela·mór, 
dedicada a S. José, e dois altares no cruzeiro, um dedicado à 
Senhora da Conceição e ·outro ao Santo Patriárca, com suas 
talhas douradas. 

No dia de Endoenças e de S. José vai todo o Corpo 
Militar assistir com suas companhias por pri9ilégio e cos· 
tum e. 

Tinha ricos ornamentos de tôdas as côres, e se distinJuia 
o ornamento preto, que foi dêixa do Inquisidor de Goa, fale ... 
cido naquela cidade, como já disse. 

E' casa regular, com três dormitórios e claustro no meio, 
com oficinas proporcionadas, sua pra ta e mais coisas perten· 
centes à decência do ConQento. 

Logo, no princípio desta fundação, se estabeleceu no 
ConQento de S. José a Venerável Ordem Terceira Secular, 
com grande zêlo de seus Comissários e caritati9o exercício de 
seus Irmãos, que servem na Mesa, mostrando em todos os 
tempos o desempenho de sua Regra no amor e assistência 
aos enfermos, que liberaJmente socorriam ; porém, o inimigo, 
comum perturbador da paz e aumento espiritual das almas, 
tinha introduzido, no meio dêste século, a emolação, alterando 
a boa harmonia que tinha sempre (Pag. 37 :) ha9ido entre os 
Irmãos, esfriando muito nos fervorosos exercícios que prati
caQam. 

Assim achou esta· Ordem quási extinta o Visitador e 
Comissário Frei José da Conceição Pereira, em 1750, de9en· 
do se à boa deligência dêste Religioso e dos seus sucessores 
no Ioga r de Comissário renovar o esplendor daquela Venerá · 
vel Ordem, escolhendo sujeitos de conhecida probidade para 

menta a falta õêste Religioso, que nos comunicou em 1790, e se con · 
servam com o seu testemunho no Cartório õo Convento õe Li~boa , 
Armario I, Casa s.•, Pasta 2, Número 5. 



• 

~DIOGO-CAÃO» 2-1-7 

os Jogares, concorrendo todo o povo às suas práticas, doutri
nas e fervorosos exercícios, a que os excitavam com os exem· 
pios, fazendo reviver as piedosas acções do santo Instituto, 
saíndo a Mesa a visitar os enfermos, socorrendo os pobres e 
necessitados, sendo oficiosos aos seus Irmãos e ao culto do 
Santo Patriarca, tendo a sua Capela com muito asseio e rica, 
fundada no Cruzeiro, com casas para os seus ajuntamentos, 
tudo com dignidade. 

• 
Nem !Sempre a vontade do homem é constante em que· 

rer o bem : as paixões dominam mais que o espírito, se a 
graça não o vigora e fortalece. 

As repetidas quêixas dos frades de Angola angustiavam 
os Superiores e deram motivo, em 1770, a mandar· se abolir 
êste Convento, chE'gando·se a vender alguns Arimos da Ca
pela da Cumunidade, bastante número de escravos, algumas 
alfaias de prata, remetendo· se êste produto para Lisboa, (Pag. 
38 :) de que se utilizou a Congregação. 

As experiências de cada dia e as circunstâncias dos tem· 
pos fazem mudar os Superiores de sistema no seu govêrno : 
muitas vezes (pode ser despidos de espírito de partido) pa· 
rece mal a um sujeito o mesmo que o outro aprovou e julgou 
acertado. O di~no objecto da maior observância, envolvido 
quási sempre em panos grosseiros, arrasta o juizo dos ho· 
mens e os precipita. 

Esta resolução de se abolir aquele Convento não foi apro
oada no Govêrno que principiou em 1771. Continuaram os 
Prelados naquela casa ; mandaram-se Religiosos para as Mis
sões de Calumbo, Maçangano, e outras, que o Céu prospere 
em frutos dignos da Igreja e do Estado. · 

Para mostrar os exercícios de caridade em que se exer· 
citam os Religiosos na Casa de S. José de Luanda, devo di · 
zer que o padre frei José Joaquim de Sant'Ana, sobrinho do 
Ex.mo Bispo do Pará D. frei João Evangelista, serviu muitos 
anos no Hospital à hora· da-agonia, ajudando os moribundos, 
naquele terrível transe, a fazerem os actos da Rt!ligião, com 
espírito e fervor. faleceu no dito Convento aos 18 de Outu
bro de 1792. · 

Recebe da Real fazenda, naquele Estado, todos os anos, 
êste Convento cento e vinte mil réis de Ordinária, e, para ma. 
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talutagem de qualquer Missionário destinado àquela Casa, se 
mandar dar pelo (Pág. 39 :) Conselho da fazenda nesta Côrte 
(pelo AQiso do Secretário do Estado do Ultramar), quarenta 
mil réis. 

Se as acções dos grandes homens produzem emulação 
nos espíritos nobres e desejosos de seguir as suas pisadas, 
praza ao Senhor infundir no. coração de Ministros Sagrados 
imitarem tam respeitáveis e dignos operários de cultura evan
gélica, em terreno que pede as nossas cooperações ! 

l i Mas que poderão persuadir minhas fracas QOzes em 
matéria de tanto pêso ? I 

FIM • 

ADVERTÊNCIA. - Na IV Série, se DEUS quiser, pu· 
blicaremos uma resenha õe Documentos rela
tivos aos fraões franciscanos, os quais escla· 
recem, õesenvolvem e completam estas Memó· 
rias õe frei Vicente Salgaõo. - P. P. 
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- A ingratiõão e a inveja estão nas traõições por
tuguesas, e essas, as más traõições, não õeixamos nós 
perõer ... 

Tenente OSCAR RUAS . 

Regimentos coloniais 
- - ----

NOS TEMPOS VELHOS E ANTI~ 
szos, os qovernadores de Anqola 

tinham de observar e respeitar um Re
qimento, ou conjunto de normas admi
nistrativas, que recebiam à sua partida 
ou embárque no Tejo: tam útil sistema 
não foi creado pelo Conselho Ultrama · 

rino, mas já vinha do tempo filipino. 
Dentro da letra e sentido dêsse Reqimento, que de 

tempos a tempos foí reformado e aperfeiçoado e actua
lizado, tinha o Governador liberdade de acção e de 
trabalho, durante o seu triénio. 

Com fim económico e proqressísta, a letra do Reszí· 
mento condenava ou proibia a obra pessoal; por isso. 
quem ia de Lisboa para o szovêrno de Anqola, levava 
bem traçado o seu PROGRAMA e tinha de continuar 
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o que já estava iniciado e bem estudado e bem cal
culado. 

Com êste processo lento mas seguro, ANGOLA 
- marchou e acompanhou, através dos séculos, as 

correntes da Civilização, e 
-os Governadores sabiam o que tinham a fazer ou 

executar, para bem de todos, pretos e brancos. 
Mas .. . - preguntará o leitor - /,Angola não teve 

ASTROS, no seu govêrno, desde Paulo Dias de Novais 
até nossos dias ? ... 

-Teve, e numerosos, na Monarquia. Absoluta, na 
Monarquia Constitucional e até na República, graças a 
DEUS! 

Mas . .. ontem, hoje e sempre, taras - i reais e mís· 
teríosas e palpáveis f - têm impedido e impedirão que 
ANGOLA dê saltos no caminho do progresso ; impe .. 
dem, sim, Senhores . .. 

O Tejo ... o Tejo J! 1 
... e o éco ao longe, de uma e outra manzem, re

pete: 
-O Tejo .. . o Tejo . . . nasce na Serra de-Albar

racim, na Espanha, banha o Terreiro-do-Paço, e vai de-
saguar a 15 quilómetros a oeste de Lisboa, em S. Julião 
da Barra . . . no Atlântico .. . vai .. . 

* 

Relativamente aos Regimentos dos Governadores de 
Angola, dá ou faz umas notáveis considerações Vicente 
Almeida de Eça nos §§ 65 e 66 das Normas económicas 
da ColsnizaçãfJ Portuguesa até 1808, memória de 161 pá· 
ginas, onde se resume a bela e exemplar História Colo· 
nial Portuguesa. 

Lisboa, 5 ()e Outubro ()e 1936 

Padre RUELA POMBO. 

• 
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O Cadoroe~a da Biblioteca 

de Évora 

251 

O Primeiro tômo da História das Ouerras Angolanas, 
resumido, que existe na Biblioteca de E\7ora, é uma ... 

misturáda de letras de cinco ou seis mãos. 
Até à página 240 é cópia, e da página .241 à 467 e mais 

5 de índice - é letra do próprio Cadornega. 
Os capítulos estão di\7ididos em parágrafos. 
Na publicação, que estamos fazendo nesta nossa re\7is

tinha, por nossa conia também fomos marcando os paragrá· 
fos, que não estão lá muito fóra dos Jogares que têm no có· 
dice eborense. 

As notas marginais são acertadas, relati\7as aos Jesuítas 
e Fortalezas de Luanda. 

Uma destas notas dá informação da Fortaleza de Nossa 
Senhora da Rosa da llha·de-Luanda que o mar comeu em 
1745. 

António da Costa Rodrigues, que em 1757 copiou parte 
dês te códice, diz que o fez por mandado do sargento· mór 
Guilherme Joaquim Pais de Meneses. 

O li\7ro também manuscrito, de que tirou parte da cópia 
o dito Rodrigues, pertencia ao Cónego da Sé de Luanda João 
de Almeida Vilar. 

P. P . 

.cls obras do Uar1no 

Nos papéis aQulsos de Angola, que se guardam no Ar· 
quivo Colonial da Junqueira, com a ciata de 24 de 

Outubro de 1668, relatiQO às obras do Con\7ento do Carmo 
encontra· se o seguinte requerimento : 

- cSenhor. - Diz o Padre Prior e mais Religiosos Car· 
melitas Descalços do ConQento de Nossa Senhora do Carmo 
desta cidade de S. Paulo da Assunção que, para o trabalho 
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das obras do seu Hospício, receberam do feitor, que foi da 
Fazenda Real Simão Vandernes, umas poucas de ferramentas, 
que do Armazém de sua Majestade lhes entregou por ordem 
do Sr. GoQ. João Fernandes Vieira, quando se abriam os ali
cerces para se deitar a primeira pedra : e porq11e isto foi em 
Janeiro de 1660 e nas ditas obras se gastou e consumiu a 
dita ferramenta que agora se lhes pede, e ao presente se não 
acha o ContJento com mais de um marrão e uma alavanca, 
duas picaretas, duas pás, cinco enxadas, que entregam, e lhes 
fJêm a faltar a êles Suplicantes 6 altJiões, uma alafJanca, 16 pi
caretas, 13 enxadas e 8 pás, que é o que o dito Feitor agora 
lhes pede : e porque sua Majestade, que Deus guarde, tem 
ordenado que de sua Real fazenda se assista a êles suplican· 
tes com o gasto necessário para as obras do seu Hospício, e 
estas ferramentas se gastaram nas ditas Obras, e êles não po· 
dem dar outras mais que as ditas que têm entregues : 

Pedem à V. Majestade mandar que o ProQedor da fa
zenda Real ordene ao feitor que foi da dita fazenda lhes 
JetJe em conta as ditas ferramentas, mandando que se passe 
para isso mandá do. :t -

Como era de justiça, os frades Carmelitas titJeram o des· 
pacho que pediram, à QÍsta das informações e justificações 
que foram dadas ao seu Requerimento. 

P. P. 

Catálogo dos Goveroado•·es de Angola 
(Cont. õa pag. 270 õa II série} 

XXXV 

Aires de Saldanha de Meneses e Sousa 

DATAS 

Foi nomeado em 27 de Dezembro de 1674 e a sua pa
ténte é de 6 de Julho de 1675. Chegou à Luanda a 

27 de Agosto e tomou posse no dia 28. 
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PRÓ VAS 

A nomeação consta da consulta de 14 de Agosto de 
1674, no livro V das consultas mixtas, à fôlba 150, v. A pa
ténte está no liQro V dos ofícios, à fôlha 405, v. e na Chan
celaria de d. Afonso VI , )iQro 46 e fôlha 332. A chegada e 
posse - dá as Cadornega, no tômo 11, quarta parte e capi· 
tu lo VI I, no fim. 

(Continúa). 

Cónego DELOADO. 

lllstória Jlllltar 
\ 

Porque não deixa de ter certo interêsse, aqui vamos PU· 
blicar o seguinte documento sôbre a Reforma e Or

ganização das Companhias dos Presídios Angolanos, em 
1792: 

- cN.0 185.- 14 õe Abril õe 1792.- foi. 66, v.- PORTARIA 
para o Comissário Pagaõor sôbre a reforma õas Companhias õos 
Presíõios: 

O Comissário assistente õas Tropas õêste Reino - Manuel 
Pinto Delgaõo - para regular os Livros õe Registo õas Companhias 
õo mesmo Reino na forma inõicaõa na Relação junta por mim Hu
bricaõa, õe que, extraínõo uma separata que pertença a caõa um õos 
Presíõios, para êles a remeterá para que, em conformiõaõe õela, se 
formem também os respectivos Livros e se õêm os Mapas na forma 
"Oêste novo estabelecimento. 

Quartel General õe Angola. Rúbrica õe S. Ex. • 

Novo plano para o estabelecimento õo pé em que hão õe exis 
tir as Compànhias õos Presíõios õe Ambaca, Peõras õe Pungo-An· 
õongo e o õe Encoje : 

Caõa uma õestas Companhias será composta õe 100 praças 
efectivas, incluinõo -se nelas, e no mesmo número, toõos aqueles 
lnõivíõuos que em caõa um õos Presíõíos vence Sôlõo pela fazenõa 
Real, sem alteração õos estabeleciõos, ainõa a respeito õaqueles a 
que se õá õiferente nome õo que antigamente tinham. Não se con· 
tarão no num~ro õas praças os solõaõos que, por pieõaõe e õevo· 
ção, estão estabeleciõos õe antigo tempo, o õarem·se para o culto 
õas Imagens, segunõo a prá tica õa Tesouraria õas Tropas õêste 
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Reino, que serão õescritos õebaixo õo titulo õe esmolas, e as Côn· 
gruas õos Párocos. 

COMPANHIAS 

Capitão õo Presibio e Chefe õa mesma. .. . . . . . ... 1 
Tenente·Comanõante • • • • • . • . . • • • • • . • • • • • • • • . . • . • 1 
Alferes . . . . . . . . . . . . . • • . . . . • • . . . ..... • . . . . . . . • . . • . . • 1 
Ajuõante õo Presiõio, que fica em togar õo Capitão 

õe Artelharia, cujo pôs to se abole • . . • • • . • • . . 1 
Posta-Banõeira . . . . • . . . . . . . . . . • . • . . . . • . . . . • . . . . . 1 
Sargento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Furriel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Conõestável . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 1 
Cirurgião, que vencerá por O ia 120 réís, senõo ex a· 

minaõo e aprovaOo pelo Doutor físico-Mór õo 
Reino . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . • . . . . . . . . . . . . . 1 

Cabos õe esquaõra . . . .. . . ..... . . . .. .. ... . ... . . . . 5 
AnspeçaOas, que é o mesmo que SolOaOos, mais 

hábeis, afim õe se empregarem na falta õos 
cabos, e serem primeiros atenõiõos . . . .. . ... 5 

Tambores . . . ... . ... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
SoiC>aõos . . • . . . . . • . . . • . • . . . • . . . . . • . . . • . . . . . . . . . . 79 

1(0 
• 

Nos Presiõios õe Cambambe, Maçangano e Muxima, com as 
ntesmas excepções Oeclaraõas nos mais Presiõios : 

COMPANHIAS 

Capitão mór, chefe õa mesma •. . • • ••••.•• . •• • •. • • 
Tenente·comanõante ()a mesma • •••• . • , ••... . ••.. 
Alferes . . . . ... . . . . ... ..•.. . ..... . ...•. . ... . . . ... 
Ajuõante õo Presiõío, que fica em I ogar õo capitão 

õe Artelharia aboliõo ............ .. ..... . .. . 
Porta-Banõeira . .... . .. . . . . .. . ... . ... .. . ... . . ... . 
Sargento . . .. .. . . ... . •.... . .. . .. . . . .. . • . . . . . . . . . . 
Conõestável ........ . . .. .. . . .... . .. • ... • . . .... . . . 
Cirurgião, que vencerá 120 réis por õia, senõo exa

minaõo e aprovaõo pelo Doutor físico Mór •• 
Cabos õe Esquaõra •. • ••• • . • . . • • •. • • •.• •• • •• . .• . . 
Anspeçaõas, que é o mesmo que Solõaõos, mais 

hábeis, afim õe se empregarem na falta Oos 
cabos, e serem primeiros atenõiõos •• . . • ••. . 

Tambores . ..... .. . . .. .•. ....... . . . . .. . • . .. ... . . . 
Solõaõos ........ .... . .. .. . .. . . ..... .... ....... . 

1 
1 
J 

1 
1 
I 
1 

1 
3 

4 
2 

43 
60 
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• 
A companhia õo Presiõio õe Caconõa terá o estaõo completo 

e efectivo õeterminaõo às companhias õos três Presiõios õe Encoje, 
Ambaca e Peõras. 

A companhia õo Presiõio õe Novo Re~onõo será conforme 
õissemos acima õos Presiõios õe Cambambe, Maçangano e Muxima. 

A partir desta dáta, encontram-se no ArquitJo Colonial da 
Junqueira muitas fôlhas não só do pagamento anual à força 
militar de Angola, como também das respectitJas promoções 
do pessoa]. 

P. P. 

Teuea ou sôldo de dez 1nll réls a um . --
capitão pt•eto de Angola 

O documento, que passamos a transcretJer, é altamente 
significatitJo, pois mostra os processos benignos e 

justos que temos usado na nossa colonização ultrama· . rma: 

-O Marquês Morõomo.mór, Presiõente õo meu Real Erário, 
faça expeõir as Orõens necessarias à Junta õa fazenõa õo Reino õe 
Angola para que por ela se pague a Domingos Ferreira õa Assunção 
Quitúbia, capitão geral õa Guerra Preta, o Solõo õe Capitão õe ln· 
fantaria, õe que por justos e particulares motivos lhe faço Mercê, 
para o haver enquanto Eu o houver por bem e não manõar o con· 
traria, e com o vencimento õa õata õêste. 

Palacio õe N. Senhora õa Ajuõa, em 6 õe Dezembro õe 1791. 
Com a Rúbrica õe S. Majestaõe. 

Encontra-se copiada esta ordem no códice 464 da Colec
ção Pombalina da Biblioteca Nacional de Lisboa ; nos papéis 
atJulsos e códices do ArquitJo Histórico Colonial da Junqueira 
existem mais outras informações dêste sertaneio, que fez Qia
gens por Benguela e Bié, com o fim de comprar gado para 
abastecimento de carne à cidade de Luanda. 

P. P. 
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Direitos J•eals de Aogola 

No códice 2224, de numeração vermelha, do Arquivo 
Colonial da Junqueira, encontra-se a seguinte infor

mação : 

1792. - A fragata Golfinho trouxe õo Rio-õe- Janeiro a quantia 
õe 4.470$224, pertencente aos Direitos Reais õo Reino õe Angola. 

Mais . . . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . 1.106$042 
Mais . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . . . . 25 . 440$179 
Mais . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 405$555 
Mais • . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . 578$000 

Aos curiosos da leitura de números - oferecemos êstes 
elementos de natureza económica : são interessantes - para 
comparação do tempo passado com o tempo presente. 

Por vezes, aparece cá em Lisboa quem diz e escreve que 
as Colónias são um luxo ou ruína para a Metrópole ! ! ! 

Nunca foram. 
O programa da nossa revista não nos consente discus· 

sões actuais : bem nos basta o trabalho das escavações velhas 
e antigas. 

Repetimos o que já foi publicado à página 16 da nossa 
I série : 

- cNão nos ocuparemos, também, com os problemas 
económicos e financeiros da Colónia ou Província de Angola, 
que, à li ás, são . . . vitais.» -

P. P. 

-----~--' 
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Registanbo o recebimento be mais um número ba revista Dia 
~o-Caiio- o 6.0 M HI 'série - é sempre com satisfação que o faze· 
mos por verificarmos que. com uma tenacibaõe notável e um esoí· 
rito õe sacriliclo bigno õe louvor, o r'everenbo e erubito paõre Ma· 
miei Ruela Pombo continua a publicação regular ba sua revista llus• 
traõa õe assuntos históricos angolanos, que em suas páginas arquiva 
muitos bocumentos cheios õe interêsse para a história õe Angola, 
vulgarizanõo-os e permítinõo assim uma maior colectânea õe ele 
mentos õe estu~o be õifícil obtenção. 

Mas, prossegulnõo no seu propósito õe õivulgação õe lnéõltos, 
que õormiam há séculos nos arquives e bibliotecas sono quasi Inin
terrupto, vai o sr. paõre Ruela Pombo publicar também algumas 
obras que respeitam a Cabo.Verõe, Guiné, S. Tomé e Príncipe e An· 
gola. Dessas publica~ões recebemos os fasdculos-espéclmes õa : 

Descrição da Costa-de-Guiné (õesõe o Cabo Verõe até à Serra 
leoa) com tôõas as ilhas e rios a que os Brancos, assistentes nela, 
navegam- por Francisco õe Azevebo Coelho- Sant'lago õe Cabo
.verõe t669,- 16 páginas. 

Hi.1tórt.1 das Guerras Angolanas, por António ()e Oliveira õe 
Caõornega, natural õe Vila Viçosa, Capitão reformaõo, Vereaõor e 
l'resiõente, que foi, bo Real Senaõo õa Ciõaõe õe S. Paulo be Assun
ção õe luanõa - I fi tômo -luanõa- 1681.- 16 páginas. 

Referinõo-se à iniciativa õa publicação bo primeiro ()aqueles 
inéõltos, õiz o reverenbo paõre Ruela Pombo: 

. cVários autores citam, õe facto, muitos peõàços õa Descrição 
da C.osta-áe- Guiné õe Francisco õe Azeveõo Coelho, mas a obra é 
preciosissíma, no toõo : o prazer intelectual e patriótico, que temes 
gozaõo ao fazer a cópia e revisão Mste inéõito colonial, nós o ·que
remos repartir com os nossos assinantes ou subscritores. 

Estas páginas, velhas e antigas, mas sempre viçosas, têm per
pétua utiliõa~e não só para as autoriõa~es aõmlnistrativas ou politi· 
cas, como também para os missionários, mélricos , agricultores , 



comerciantes, militares, marinheiros, professores e mais pessoas 
curiosas : poõem crer. 

A moõesta emprêsa õa revistinha Diogo-Caíio mete seus om
bros corajosos à publicação õestes inéõitos coloniais, com uma fina
liõaõe absolutamente nacionalista. 

Nestas páginas, com fartura e varieõaõe, se encontram infor
mações geográficas, topográficas, religiosas, militares, hiôrograficas, 
agrícolas e etno.f!ráficas.~ ,.-

Teem estas pubficações, -õufu alto valor ~ocumental e histórico , 
uma tiragem limitaõa a 500 exemplares e julgamos prestar um ser· 
viço as estuõiosos chamanõo para elas a sua atenção. 

(Do bi-semanário, Noticias da lluíla, õe 2 õe 
Junho õe 1935). 

' 
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. Desta u~ilissi~a quam i'!teressante r.evistp. reo~bemos·, e agra· 
õecemos, o numero 7 õa III serje. 1 , '; I 

1 E' seu õirector e propri~tário o sr. Paôre Manqel Ruela Pom· 
b.o, missl,onário aposentaõo õe. AngQii\J, que prese,ntemente vive em 
J-isl;>oa. " >o. " . ' 
, .• "" Eõitaõos pel11 , emp1 êsa õa mesma revista r.e.cebemos taml:!ém 
os_ primeiros fas,ciculos, ou ~eia!JI as páginas 1·16 õos õois Iniditos 
Coloniais:- Descrição da Co.sta-de-4Hiné, 1684, P9r fra~ci!jÇO õe 
Lémos, ~ N9tíci/,t., Corográfica ~ Çron~ló.gica do ªispadP, de Cab<rf.àde, 
17S4J por, u~ Am<,1nte õa Pátr-l'l e, kea\: Vassalo õe Sua Majestaõe 
fiôelÍ!;isima 1 . '' , r '> J 1 ., • ._ 

'h · ; · (Do ~iárJo .õe Luanõa. a provlncia de Angola, 
v ll. u: no seu número õe 28 õe Julho õe 1936). . ' 
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•• r ' o m1meto 7 besta excelente rev'ista ilustra1>a õe 1assi.tntbs an
Q,?la.IJ?S: pÚbli~aõ? p~lo sr. Pa,õre Ruela Po~bo', con.téní' informações 
htstortcas multo tnteressarltes:- O -\!/intismo elll Ángollr [curiosa 
série õe noticias. sôbre fados e pessoa-s) ; a continuação ()o 1 tô'mo 
1>~s Gft~rr?~ Angqla~as, -~li! Cªõornega; copi9sa silva õe informações 
sobre h1stona colomal,· ~ic. ·r • , 9 . • .1 

(" . , ~ounp@ :a revis!a.: qu~, vai promoyer <r publicação 1>e algumas 
qbr;~s,-, cploniiJif> • inéõjtas .!jôbre Cabo·Verõe e Guiné", S•. Tomé e An· 
§@lii;;~ aco:ção , benemérita que merece inc.onõiclonais ~pia usos e ajuõa 
()~;_;tpõp~ ~os estuõiosos. JO , 

> l .0 I 

-1'Jfl r . F. , (Do_ õiário 1>e .Lisboa, ,A Voz, no séu otímero ()e 
.,!fi , , 1 (} • ·26 õe Agosto õe 1936) •. 
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